
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruzda conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuídoas seguintesdotações:

R$ 35.000,00
01 2301
Suplementação ( + )

035
DIRETORIADE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE - TESOUROMUNICIPAL
10301 950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE R$ 30.000,00
3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE- GERAL
DIRETORIA DEAGRICULTURA,MEIOAMBIENTE, DEFESACIVIL, SEGURANÇAE TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODE TRÂNSITO

012501

01 3001

100

301

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIA DEGABINETE

99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIADE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPALDA DíVIDACONTRATUALRESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIADEAGRICULTURA, MEIOAMBIENTE, DEFESACIVIL, SEGURANÇA E TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOS DE TERCEIROS PESS.JURíDICA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODE TRÂNSITO

01 2301

01 3001

R$ 35.000,00

009 RESERVADE CONTIG~NCIA
RESERVADE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

044 R$ 3.000,00
FR: 0.01.110-110.000

302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da conce~ 7 de maio de 2022.

CarlosE~aWqUerque
Prefeito Municipal

R e publicado no DiárioOficial e site da Prefeiturade Santa Cruz da Conceição.

F Picolli
Dir. DeptoJurídico

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuídoas seguintesdotações:

Suplementação ( + ) R$ 35.000,00
01 2301 DIRETORIADE FINANÇAS

035 04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

01 2501 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE - TESOUROMUNICIPAL
100 10301 950825080000 MANUTENÇÃODOFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE R$ 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE - GERAL

01 3001 DIRETORIADE AGRICULTURA,MEIOAMBIENTE, DEFESACIVIL, SEGURANÇAE TRÂNSITO
301 15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÂODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODE TRÂNSITO

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIADEGABINETE

99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIADE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOSDE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPALDA DlvlDA CONTRATUALRESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DEAGRICULTURA,MEIOAMBIENTE,DEFESACIVIL, SEGURANÇAE TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÂODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2 000,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOSDE TERCEIROSPESS.JURlDICA FR: 0.01.110-110000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODETRÂNSITO

R$ 35.000,00

009 RESERVADECONTIG~NCIA
RESERVADE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 23 01
044

R$ 3.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 30 01
302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da coCo, 17 de maio de 2022.

carl~ Ar~ Albuquerque
/ Prefeito Municipal

Regist~1foe publicadono DiárioOficial e site da Prefeiturade Santa Cruz da Conceição.

Fabio se Picolli
Dir. DeptoJurídico

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

DECRETO N° 2497 DE 17 DE MAIO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da conceição, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Artigo 1°. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) distribuído as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) R$ 35.000,00
01 2301 DIRETORIADE FINANÇAS

035 04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE FINANÇAS R$ 3.000,00
3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
110.00 GERAL

01 2501 FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE - TESOUROMUNICIPAL
100 10301950825080000 MANUTENÇÃODO FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE R$ 30.000,00

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO FR: 0.01.310-310.000
01 TESOURO
310.00 SAÚDE- GERAL

01 3001 DIRETQRIADE AGRICULTURA,MEIOAMBIENTE, DEFESACIVIL, SEGURANÇAE TRÂNSITO
301 15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00

3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODETRÂNSITO

Artigo 2°. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente
de:
Anulação ( - )
01 2001 DIRETORIA DEGABINETE

009 99 999 9999 9999 0000
9.9.99.99.00
01
110.00
DIRETORIA DE FINANÇAS
04 123 9503 2503 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOSDE FINANÇAS
4.6.90.71.00 PRINCIPALDA DíVIDACONTRATUALRESGATADA
01 TESOURO
110.00 GERAL
DIRETORIA DEAGRICULTURA,MEIOAMBIENTE, DEFESACIVIL, SEGURANÇAE TRÂNSITO
15 452 9525 2529 0000 MANUTENÇÃODOSSERViÇOS DE TRÂNSITO R$ 2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROSSERViÇOSDE TERCEIROSPESS.JURIDICA FR: 0.01.110-110.000
01 TESOURO
460.00 TRÂNSITO- EDUCAÇÃODETRÂNSITO

R$ 35.000,00

RESERVADE CONTIG~NCIA
RESERVADE CONTIG~NCIA
TESOURO
GERAL

R$ 30.000,00
FR: 0.01.110-110.000

01 2301
044 R$ 3.000,00

FR: 0.01.110-110.000

01 3001
302

Artigo 3°. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Cruz da Conceição, 17 de maio de 2022.

ca~an~querque
Prefeito Municipal

e publicado no Diário Oficial e site da Prefeitura de Santa Cruz da Conceição.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000


